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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                PL 247/2015 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.    

 

Trata-se de PL que dispõe autorização ao Poder 

Executivo Municipal de repassar recurso financeiro às Entidades Mantenedoras de 

instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, filantrópicas ou confessionais, sem 

fins lucrativos, regularmente constituídas e às instituições educacionais privadas que sejam 

comunitárias, filantrópicas ou confessionais, sem fins lucrativos, localizadas neste Município, 

e que tenham interesse em firmar Termo de Repasse com Município de Sorocaba.  

 

    

Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 

repassar recurso financeiro às entidades mantenedoras de instituições educacionais privadas 

que sejam comunitárias, filantrópicas ou confessionais, sem fins lucrativos, regularmente 

constituídas e demais instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, filantrópicas 

ou confessionais, sem fins lucrativos, localizadas neste Município, e que tenham interesse em 

firmar Termo de Colaboração com o Município de Sorocaba (Art. 1º); as Entidades de que 

trata o artigo anterior, referem-se aquelas que possuem autorização de funcionamento emitido 

pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas do ensino fundamental, ou pelo Sistema 

Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil ou protocolo de pedido. As 

Entidades deverão atender crianças de 0 a 3 anos de idade, no caso de Educação Infantil – 

Modalidade Creche (Art. 2º); para ter direito ao repasse financeiro referido no artigo 1º, a 
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Entidade deverá atender os requisitos do Edital de Chamamento, publicado anualmente pela 

Secretaria Municipal de Educação (Art. 3º); cláusula de despesa (Art. 4º); vigência da Lei 

(Art. 5º).   

 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Verifica-se que este PL visa normatizar sobre 

autorização ao Poder Executivo Municipal de repassar recurso financeiro às Entidades 

Mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, filantrópicas ou 

confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e às instituições educacionais 

privadas que sejam comunitárias, filantrópicas ou confessionais, sem fins lucrativos, 

localizadas neste Município, e que tenham interesse em firmar Termo de Repasse com 

Município de Sorocaba; destaca-se que: 

 

Lei Nacional infra descrita estabelece o regime 

jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de recursos financeiros, 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidade de interesse público; destaca-se ainda, que a 

aludida Lei conceitualiza termo de colaboração como instrumento pelo qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 

sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução de 

finalidades de interesse público propostas pela administração pública, sem prejuízo das 

definições atinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente:        

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
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Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo 

ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; 

define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com 

organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o 

termo de fomento; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

9.790, de 23 de março de 1999. 

 

Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para as parcerias voluntárias, 

envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 

estabelecidas pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, 

com organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; 

define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com as 

organizações da sociedade civil; e institui o termo de colaboração e o 

termo de fomento. 

 

VII - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de 

chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse 

público propostas pela administração pública, sem prejuízo das 

definições atinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria, 

respectivamente, conforme as Leis nos 9.637, de 15 de maio de 1998, 

e 9.790, de 23 de março de 1999; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
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Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Lei nacional nº 13.016, de 31 de julho de 2014, sendo que, sob o 

aspecto jurídico, nada a expor.   

 

Salientamos que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g.n.)  

 

  

Sob o parecer.  

 

Sorocaba, 11 de novembro de 2.015. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


